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                           CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 
                            DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE                                

                                 CNPJ/MF nº 80.909.245/0001-75 

Rua Ipiranga, 629 – Centro                 CEP: 87.200-254 Cianorte/PR 
                          Fone: (44) 3631-1838                              E-mail: sedecapseci@gmail.com 

CAPSECI 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

 

O Superintendente da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos 

Municipais de Cianorte – CAPSECI, no uso de sua atribuição que lhe confere o inciso VIII do 

Artigo 20 da Lei Municipal nº 2.186, de 18 de Outubro de 2001 (publicada em 21/10/2001), 

torna público que Ratificou com a empresa EXTIN EXTINTORES LTDA inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 15.307.203/0001-00, para contratação de empresa especializada para 

a recarga de extintores, compreendendo 01 unidade de extintor PQS 04 KG BC, 01 

unidade de extintor PQS 04 KG ABC e 01 unidade de extintor AP 10 Lts., pelo valor 

total de R$ 110,00 (cento e dez reais), e prazo de execução e vigência: até 15 dias úteis 

após a homologação do processo; mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO 

VALOR, com fundamento no inciso II, do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 73 

e seguintes do Decreto Municipal nº 31/2023. 

Cianorte/PR, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Guilherme Henrique Maximo Rodrigues 
Superintendente em Exercício 

 

 
 

DECRETO 6555/2024 
 
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR” 

 
 

O Prefeito do Município de Jussara - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente no contido na Lei Municipal n.º 1.932 de 20/12/2023.                                                           

                      
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, 
um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias:   

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos 

provenientes do cancelamento parcial e/ou total, das seguintes dotações orçamentárias, conforme disposto 
no inciso III, do parágrafo único, do art. 5º da Lei Municipal nº 1.932/2023, de 20/12/2023 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA): 

Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 
0074 03 001 0412200062005 01000 Manutenção das Atividades 

Administrativas 
3.3.90.30 78.000,00 

1006 10 003 1030100092034 00303 Manutenção das Atividades do fundo 
Municipal de Saúde 

3.3.90.34 42.000,00 

TOTAL..................................................................................................................... ......................... 120.000,00 
 
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado, a alterar as referidas dotações 

orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2024 
e no Plano Plurianual – PPA 2022/2025. 

  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Prefeito Romildo Rufato. 

 
Jussara, 28 de Fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
ROBISON PEDROSO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 
0066 03 01 0412200062005 01000 Manutenção das Atividades 

Administrativas 
3.1.91.13 20.000,00 

0785 07 007 0824300086002 01000 Manutenção das Atividades do Conselho 
tutelar 

3.1.91.13 11.000,00 

0925 10 001 1012200092032 01000 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde 

3.1.91.13 47.000,00 

1038 10 004 1030200092035 00303 Manutenção das Atividades do Hospital 
Municipal 

3.1.90.11 42.000,00 
 

TOTAL..................................................................................................................... ......................... 120.000,00 

 
 

DECRETO 6556/2024 
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR” 

 
O Prefeito do Município de Jussara - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, especialmente no contido na Lei Municipal n.º 1.932 de 20/12/2023.                                                           
                     

DECRETA 
 

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, 
um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.331.832,43 (um milhão, trezentos e trinta e um mil 
oitocentos e trinta e dois reais e quarenta e três centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:  

  
Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 

 03 001 0412200062005 03511 Manutenção das Atividades 
Administrativas 

3.3.90.39 23.993,36 

 05 003 1545100031004 03507 Implantação e Execução de Obras 
Públicas 

4.4.90.51 250.000,00 

 05 005 1545200032012 03504 Manutenção das Atividades dos Serviços 
Urbanos 

3.3.90.30 73.096,88 

 05 005 1545200032012 03507 Manutenção das Atividades dos Serviços 
Urbanos 

3.3.90.30 392.513,60 

 05 005 1545200032012 03512 Manutenção das Atividades dos Serviços 
Urbanos 

3.3.90.39 22.247,90 

 05 005 1545200032012 03507 Manutenção das Atividades dos Serviços 
Urbanos 

3.3.90.39 310.895,57 

 06 002 1236100102014 03103 Manutenção das Atividades da Escola 
Municipal Julita Alves Soares 

3.3.90.30 25.000,00 

 06 002 1236100102014 03134 Manutenção das Atividades da Escola 
Municipal Julita Alves Soares 

3.3.90.93 14.025,02 
 

 06 002 1236100102014 03134 Manutenção das Atividades da Escola 
Municipal Julita Alves Soares 

4.4.90.52 39.486,20 

 06 003 1236500102015 03103 Manutenção das Atividades do Centro 
Municipal de Educação Infantil - CMEI 

Sonho de Criança 

3.3.90.30 25.000,00 

 06 004 1236500102016 03103 Manutenção das Atividades do Centro 
Municipal de Educação Infantil - CMEI 

Balão Mágico 

3.3.90.30 15.423,45 

 06 006 1278200162018 03104 Manutenção das Atividades do Transporte 
Escolar 

3.3.90.33 35.970,19 

 06 006 1278200162018 03132 Manutenção das Atividades do Transporte 
Escolar 

3.3.90.33 6.808,39 

 06 006 1278200162018 33043 Manutenção das Atividades do Transporte 
Escolar 

3.3.90.33 1.040,85 

 06 007 1230600192019 03107 Manutenção das Atividades da Merenda 
Escolar 

3.3.90.32 22.265,14 

 06 007 1230600192019 33042 Manutenção das Atividades da Merenda 
Escolar 

3.3.90.32 1.262,55 

 06 009 1339200112021 31053 Manutenção das Atividades de Cultura e 
Turismo 

3.3.90.93 2.297,04 

 06 009 1339200112021 31054 Manutenção das Atividades de Cultura e 
Turismo 

3.3.90.93 947,11 

 10 004 1030200092035 3370 Manutenção das Atividades do Hospital 
Municipal 

3.3.30.93 443,53 

 10 004 1030200092035 3303 Manutenção das Atividades do Hospital 
Municipal 

3.3.90.30 45.438,06 

 10 004 1030200092035 3304 Manutenção das Atividades do Hospital 4.4.90.52 71,43 

 
 

Municipal 
 10 005 1030400092036 31051 Manutenção das Atividades de Vigilância 

Sanitária 
3.1.90.11 1.480,18 

 11 001 2781200122041 33932 Manutenção das Atividades de Esporte e 
Lazer 

3.3.30.93 179,71 

 11 001 2781200122041 33938 Manutenção das Atividades de Esporte e 
Lazer 

3.3.30.93 460,93 

 11 001 2781200122041 03510 Manutenção das Atividades de Esporte e 
Lazer 

3.3.90.30 21.485,34 

TOTAL........................................................................................................................ ....................... 1.331.832,43 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes do Superávit Financeiro do Exercício de 2023, de acordo com o inciso IV, do parágrafo 
único, do Art. 5º da Lei nº 1.932/2023 de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), conforme 
especificado abaixo:  

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO - SALDO EM 31/12/2023  

Fonte Nomenclatura Valor (R$) 
103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 65.423,45 
104 Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 35.970,19 
107 Salário Educação 22.265,14 
132 Convenio Transporte Escolar - PETE 6.808,39 
134 Aquisição de Mobiliário Escolar 53.511,22 
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 45.438,06 
304 Receita de Alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 71,43 
370 Programa Estadual de Qualificação dos Conselheiros Municipais - Saúde  443,53 
504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciários 73.096,88 
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A. CF 953.409,17 
510 Taxas Pelo Exercício do Poder de Policia 21.485,34 
511 Taxas pela Prestação de Serviços 23.993,36 
512 CIDE (LEI 10866/04, art.1º B) 22.247,90 
932 Aquisição de Equipamentos para Playground com Implantação - Conv. 1192/2022 - SEDU 179,71 

1042 Merenda Escolar (PNAE/FNDE) 1.262,55 
1051 Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a às Endemias 1.480,18 
1043 Programa PNATE 1.040,85 
1053 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 2.297,04 
1054 Transf. dest. ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Audiovisual- Demais Setores da 

Cultura 
947,11 

1938 Aquisição de Equipamentos para Playground com Implantação-Conv.1357/2022-SEDU 460,93 
TOTAL........................................................................................................................ ........... 1.331.832,43 

 
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado, a alterar as referidas dotações 

orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2024 
e no Plano Plurianual – PPA 2022/2025. 

  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Romildo Rufato 
Jussara, 28 de Fevereiro de 2024. 
 

 
ROBISON PEDROSO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

DECRETO 6557/2024 
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR” 

 
O Prefeito do Município de Jussara - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, especialmente no contido na Lei Municipal n.º 1.932 de 20/12/2023.                                                           
                      

DECRETA 
 

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, 
um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 19.315,18 (dezenove mil, trezentos e quinze reais e 
dezoito centavos), na seguinte dotação orçamentária:    

 
Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 

1255 07 002 082440082023 3962 Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social 

3.3.90.32 19.315,18 

TOTAL........................................................................................................................ ....................... 19.315,18 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado recurso 

proveniente do cancelamento total da seguinte dotação orçamentária: 
 

Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 
1242 07 006 0824300086001 3962 Manutenção do Fundo Municipal da Criança 

e do Adolescente 
3.3.90.32 19.315,18 

TOTAL........................................................................................................................ ....................... 19.315,18 
 
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado, a alterar as referidas dotações 

orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2024 
e no Plano Plurianual – PPA 2022/2025. 

  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 
 
Paço Municipal Prefeito Romildo Rufato. 
 
Jussara, 28 de Fevereiro de 2024. 
 
 

 
ROBISON PEDROSO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 66-2023-PMJ 
 

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de JUSSARA, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob nº. 75.789.552/0001-20, com 
endereço na Avenida Princesa Izabel nº 320, na cidade de Jussara, representada por 
seu Prefeito Municipal Sr. ROBISON PEDROSO DA SILVA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade sob nº 
1.128.343-7 SSP-PR e inscrito no CPF nº 007.100.699-01, e de outro lado a empresa 
4S CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 34.289.701/0001-04, localizada na Rua Paraná, nº 
547, Bairro São Vicente, CEP nº 87.430-000, na cidade de Tapejara, Estado do 
Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por SILVANA 
SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA, portadora da cédula de identidade R.G. n. º 
8.315.952-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 038.687.579-02, residente na Rua 
Paraná, nº 547, Bairro São Vicente, CEP nº 87.430-000, na cidade de Tapejara, 
Estado do Paraná,  tem justos e contratados as seguintes cláusulas e Condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo aditivo tem por objeto, modificação do contrato Nº 66/2023 de 
07/06/2023, identificador nº 2866 na Modalidade de Tomada de Preços Nº 03/2023-
PMJ.  
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 
Fica prorrogado o prazo de execução da obra em mais 120 (cento e vinte) dias, 
portanto se encerrando tal prazo em 06/06/2024. 
CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
As demais cláusulas do contrato inicial de 07 de junho de 2023 permanecem sem 
modificações e alterações 
 

E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA, 28 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
_____________________________  _________________________________ 
ROBISON PEDROSO DA SILVA  4S CONSTRUTORA LTDA 
PREFEITO MUNICIPAL SILVANA S. DOS SANTOS DA SILVA 
CONTRATANTE                                   CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
__________________________                    __________________________ 
Éder A. M. Marques                               Diane Roberta Giroto Cavichioni 
CPF: 087.719.649-40    CPF: 051.576.079-03 
  

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUSSARA-PR 
 

ADJUDICAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico Nº 72/2023-PMJ 
 
O Pregoeiro do Município de Jussara, Estado do Paraná, na forma estabelecida 
pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/02 e suas posteriores alterações e Decreto 
Municipal nº 3552/2006 de 26/10/2006, ADJUDICA nos termos de direito o 
Objeto da Licitação Pública: Fornecimento e Instalação de Luminárias de Led - 
conforme projetos e memorial descritivo – Convênio nº 759-2023 – SECID, a 
favor da empresa classificada e habilitada: ZAGONEL S.A – CNPJ nº 
81.365.223/0001-54, com o valor global de R$ 747.650,00 (setecentos e 
quarenta e sete mil seiscentos e cinquenta reais). 
 
                                      Jussara-PR, 27 de fevereiro de 2024. 

 
Éder A. M. Marques 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
 _________________________________________________________ 

 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUSSARA-PR 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRONICO 72/2023-PMJ 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe do Objeto da Licitação Pública: 
Fornecimento e Instalação de Luminárias de Led - conforme projetos e memorial 
descritivo – Convênio nº 759-2023 – SECID, a favor da empresa classificada e 
habilitada: ZAGONEL S.A – CNPJ nº 81.365.223/0001-54, com o valor global 
de R$ 747.650,00 (setecentos e quarenta e sete mil seiscentos e cinquenta reais). 
 

Jussara-PR, 27 de FEVEREIRO de 2024. 
 

ROBISON PEDROSO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

_______________________________________________________________ 
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CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE IINNDDIIAANNÓÓPPOOLLIISS 
– –

 IINNDDIIAANNÓÓPPOOLLIISS -- EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ 

                                           
PORTARIA Nº 006/2024

JOSÉ ROBERTO MASCHIO, 

RESOLVE:

Art.1º - WESLEY 
ADRIANO FONZAR DE OLIVEIRA
CONTADOR

Art. 2º -

Edifício da Câmara Municipal de Indianópolis, em 28 de fevereiro de 2024.

_________________________________________
JOSÉ ROEBRTO MASCHIO

Presidente da Câmara Municipal
Indianópolis/PR

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
Paço Municipal “Manoel Peres Filho” 

Av. Bolivar, 363 - Fone: (44) 3635-1327 -  Fax: 3635-1300  -  CEP: 87225-000 
CNPJ: 75.788.3490001-39  -  JAPURÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
DECRETO Nº 028/2024 
 
 
ADRIANA CRISTINA POLIZER, PREFEITA MUNICIPAL DE 
JAPURÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
 
DECRETA: 
 
 
ART. 1º - FICA CONCEDIDA AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, ABAIXO RELACIONADOS, LOTADOS EM CARGOS EFETIVOS DAS DIVISÕES 
ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO (SAMAE) DESTA CIDADE DE JAPURÁ, ESTADO DO PARANÁ, A PROGRESSÃO 
VERTICAL DE ELEVAÇÃO DE NÍVEL DA TABELA SALARIAL, REFERENTE AO MÊS DE 
FEVEREIRO/2024, CONFORME O QUE ESTABELECE O INCISO I DO ARTIGO 21 DA LEI 
MUNICIPAL NO 38/2014 DE 27 DE AGOSTO DE 2014. 
 

ART. 2º - FICA ESTABELECIDO O VENCIMENTO DE ACORDO 
COM OS NÍVEIS CONSTANTES DO ANEXO III TABELA DE VENCIMENTOS EM GERAL DA LEI 
MUNICIPAL Nº 38/2014 DE 27 DE AGOSTO DE 2014, ATUALIZADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 
001/2024 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.   
 
MATRÍCULA NOME DO FUNCIONÁRIO NÍVEL ANTERIOR NÍVEL ATUAL 

17 ORLANDO PUGIN NETO 23 24 
21 EGUINALDO DOMINGOS DA SILVA 21 22 
22 JULIANA DA SILVA ELISIÁRIO MEN  36 37 

 
ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE 

SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A PARTIR DO DIA 1º DE FEVEREIRO DE 
2024, REVOGANDO-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
 

PAÇO MUNICIPAL “MANOEL PERES FILHO” DE JAPURÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 
 
 

ADRIANA CRISTINA POLIZER 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 

 

Prefeitura   Municipal   de   São   Tomé 
C N P J   75 381 178/0001-29 

PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO,  248   –   FONE / FAX:  (0xx44) 3607-1280 
e-mail:  prefeitura@saotome.pr.gov.br 

C E P   8 7 2 2 0 - 0 0 0                –                S Ã O   T O M É               –               P A R A N Á 
 

 
LEI 333/2024 

 
EMENTA: PROMOVE ALTERAÇÕES NA 
LEI 039/2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
TOMÉ, APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Insere o artigo 19-A na Lei 039/2015, com a seguinte redação: 
 

Art. 19-A - Os servidores que forem lotados no Departamento de Recursos Humanos à 
partir da data de publicação destas alterações, deverão ter, no mínimo, Curso Superior 
Completo e Especialização na área de Recursos Humanos. 

 
Art. 2º Altera o Artigo 25 da Lei 039/015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 25 – A “Tabela de Vencimentos” é escalonada em 5 (cinco) classes de vencimentos 
em progressão horizontal, para os cargos públicos cujos requisitos de ingresso seja o 
de “Alfabetizado”, “Ensino Fundamental”, “Ensino Médio” e “Ensino Técnico”, 
definidos através de letras (A-B-C-D-E) e escalonada em 4 (quatro) classes de 
vencimentos em progressão horizontal, para os cargos públicos cujos requisitos de 
ingresso seja “Ensino Superior” definidos através de letras (B-C-D-E), e em 18 níveis 
de vencimentos em progressão vertical, para todos os cargos públicos. 
 
§1º - A progressão horizontal de uma classe para outra se dará da seguinte forma: 
 
I – Da classe “A” para a classe “B” – 5% de avanço, desde que comprovada conclusão 
de curso de nível superior, sendo admitido apenas um título e um único avanço nesta 
classe. 
 
II – Da classe “B” para a classe “C” – 5% de avanço, desde que comprovada 
conclusão de curso de pós-graduação de nível especialização “lato sensu” com carga 
horária mínima de 360 horas. 
a) Para os cargos públicos cujo requisito para ingresso seja Ensino Superior, somente 
será permitido a progressão da classe “B” para a classe “C”, após 2 (dois) anos do 
efetivo exercício no cargo. 
b) Para os cargos públicos cujos requisitos para ingresso seja Ensino Fundamental, 
Médio ou Técnico, somente será permitido a progressão da classe “B” para a classe 
“C”, após ter ocupado pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos a classe “B”. 

 

 

Prefeitura   Municipal   de   São   Tomé 
C N P J   75 381 178/0001-29 

PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO,  248   –   FONE / FAX:  (0xx44) 3607-1280 
e-mail:  prefeitura@saotome.pr.gov.br 

C E P   8 7 2 2 0 - 0 0 0                –                S Ã O   T O M É               –               P A R A N Á 
c) Para os cargos públicos cujo requisito para ingresso seja Ensino Superior, será 
permitida à progressão da classe “B” para a classe “C”, durante o estágio probatório, 
desde que obedecidos os requisitos da alínea “a” do inciso “II”. 
 
III – Da classe “C” para a classe “D” – 10% de avanço, desde que comprovada 
conclusão de curso de pós-graduação de nível Mestrado “strictu sensu”, credenciado 
pelo Conselho Federal de Educação e, quando realizado no exterior, revalidado, 
reconhecido ou registrado por instituição nacional competente, ressalvado quando 
enquadrado na exceção da letra “a” deste inciso, concluído exclusivamente após a 
promulgação desta Lei, podendo ocorrer em qualquer momento, através de solicitação 
do servidor público ao Departamento Responsável. 
 
IV – Da classe “D” para a classe “E” – 20% de avanço, desde que comprovada 
conclusão de curso de pós-graduação de nível Doutorado “strictu sensu”, credenciado 
pelo Conselho Federal de Educação e, quando realizado no exterior, revalidado, 
reconhecido ou registrado por instituição nacional competente, ressalvado quando 
enquadrado na exceção da letra “a” deste inciso, concluído exclusivamente após a 
promulgação desta Lei, podendo ocorrer em qualquer momento, através de solicitação 
do servidor público ao Departamento Responsável. 
a) Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por universidades estrangeiras 
deverão ser reconhecidos, registrados ou revalidados por universidades que possuam 
cursos na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior com 
fundamento na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9394 de 
20/12/1996), ressalvados quando amparados pelo Decreto Presidencial 3927/2001, 
garantindo a reciprocidade dos títulos expedidos por instituição de ensino superior 
portuguesa quando realizados de forma presencial no país, devidamente legalizado 
pelos órgãos competentes. 
b) Após 3 (três) anos de exercício profissional e findado o estágio probatório, o servidor 
irá progredir para o nível posterior, sendo a progressão para os próximos níveis 
obedecerá ao descrito no §1º. 
c) É requisito imprescindível para a progressão para a classe “D”, que o servidor 
público tenha ocupado pelo prazo mínimo de 1 (um) ano a classe “C”. 
d) É requisito imprescindível para a progressão para a classe “E”, que o servidor 
público tenha ocupado pelo prazo mínimo de 1 (um) ano a classe “D”. 
e) Ao servidor efetivo que tiver cumprido todos os requisitos necessários para a 
aposentadoria, fica dispensado o interstício temporal para a progressão de classes, 
condicionado a aposentadoria no mês subsequente da referida progressão com 
dispensa no interstício. Sendo que caso haja desistência da aposentadoria depois de 
efetivada a progressão de classes com dispensa do interstício, o servidor será 
novamente enquadrado na classe que se encontrava. 
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§2º - A progressão vertical de um nível para o outro se dará avançando 01(um) nível a 
cada dois anos, fazendo jus ao acréscimo de 3,8% por nível avançado, até no máximo 
de 18 (dezoito) níveis mediante avaliação dos critérios de desempenho dos itens: 
Assiduidade, Disciplina, Capacidade de Iniciativa, Produtividade, Responsabilidade, 
Pontualidade e Eficiência. 
a) É vedada a progressão vertical de um nível para o outro durante o estágio 
probatório. 
b) Após 3 (três) anos de exercício profissional e findado o estágio probatório, o servidor 
irá progredir para o Nível posterior, sendo que a progressão para os próximos níveis 
obedecerá o descrito no §1º. 
c) Os servidores que estiverem aptos a progressão vertical dentro do exercício corrente, 
farão jus a sua progressão de direito sempre no mês de Junho. 
 
§3º - São Critérios excludentes para progressão vertical: 
I – Ter o servidor acima de 6 (seis) faltas injustificadas durante o interstício para 
progressão; 
II – Sofrer o servidor punição administrativa de 3 (três) advertências ou de 1 (uma) 
suspensão, durante o interstício da progressão; 
III – Estar em gozo de licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares, 
durante o interstício para progressão. 

 
Art. 3º Fica alterada a Referência 5 do Anexo VI da Lei 039/2015, conforme segue: 

            

REF. CARGO 
CARGA  

HORÁRIA CLASSES NÍVEIS 
        DE ATÉ 
5 ODONTOLOGO II 40 HORAS B-C-D-E 41 58 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias. 
 
PAÇO MUNICIPAL “ANTONIO ARICINI DA SILVA” DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 26 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024. 
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LEI Nº. 334/2024 
 

 
EMENTA DISPÕE SOBRE A 
CONSTITUIÇÃO DO DÉFICIT TÉCNICO 
ATUARIAL PARA OBTENÇÃO DO 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL 
DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ – FUNPREST 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ, 
APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Artigo 1° - Fica constituído o déficit técnico atuarial para o exercício de 2024 no valor de R$ 
2.561.722,35 (dois milhões, quinhentos e sessenta e um mil, setecentos e vinte e dois reais e 
trinta e cinco centavos), tendo como data base 31 de dezembro de 2023, conforme demonstrado 
no Anexo I desta Lei. 
 
§ 1º O valor apurado correspondente ao déficit técnico atuarial gerado pela insuficiência de 
ativos necessários às coberturas das reservas matemáticas previdenciárias, e é resultante de 
estudo atuarial das obrigações previdenciárias do plano de benefícios do Município de São Tomé 
elaborado pela BRPREV Auditoria e Consultoria Atuarial LTDA - 18.615.216/0001-27. 
  
§ 2º Fica ressalvado o direito do FUNPREST de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras 
importâncias devidas. 
 
§ 3º Fica ressalvado o direito do Município de São Tomé de apurar, a qualquer tempo a título de 
reanálise atuarial, as obrigações previdenciárias, inclusive de promover a adequação do valor, 
quando comprovado a diferença atuarial ou em outras hipóteses em que a Lei permitir. 
 
Artigo 2° - Conforme projeção de amortização do déficit técnico atuarial, demonstrado no 
Anexo I, haverá a quitação no exercício de 2065. 
 
Artigo 3° - O Plano de pagamento do déficit atuarial apresentado é por meio da instituição de 
aportes anuais de recursos crescentes. 
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Artigo 4° - O valor do aporte anual apurado para o exercício de 2024 tem como data final de 
equacionamento o dia 31 de dezembro de 2024. 
 
Artigo 5° - O déficit técnico atuarial deverá ser revisto anualmente, ficando condicionado à 
realização das reavaliações atuariais anuais.  
  
Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias. 
 
 
 
PAÇO MUNICIPAL “ANTONIO ARICINI DA SILVA” AOS 26 DIAS DE FEVEREIRO DE 2024. 
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CONVÊNIO Nº001/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ E O CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 
 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de São Tomé, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CGC/MF n.º75.381.178/0001-03,com sede à Praça Professor Pedro Fecchio 
nesta cidade de São Tomé - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ocelio 
Cesar Ferreira Leite, portador da cédula de identidade RG n.º4.294.823-3/PR e do CPF 
n.º742.564.329-49, residente e domiciliado em Rua Egidio Antonio Gorla S/N, São Tomé/PR, e 
de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, 
doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Aquiles 
Takeda Filho, portador da Cédula de Identidade/RG nº 8598364-4 SESP-PR, do CPF nº 
065.015.569-61, residente e domiciliado na Rua Padre Josefinos, 426, em Marilândia do Sul (PR) 
– CEP 86825-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas 
Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições 
a seguir estabelecidos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações 
de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à 
população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários: 
 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$200.000,00 em quatro parcelas de 
R$50.000,00, as quais deverão ser depositadas em conta corrente específica do Banco do Brasil, 
até o dia 05 dos meses de Março, Junho, Setembro e Dezembro/2024, conforme plano de 
aplicação em anexo; 
 
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município; 
 
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do 
Profissional Farmacêutico; 
 
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não 
atendida) de cada produto; 
 
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo 
histórico e oferta de serviços; 
 
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo 
Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento; 
 
g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, 
para que esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de 
fornecedores; 
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h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos; 
 
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo 
prescrição e utilização adequada dos mesmos; 
 
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos 
dispensadores; 
 
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência 
Farmacêutica de qualidade. 
 
II - AO CONSÓRCIO: 
 
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e 
Conselho Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a Atenção 
Básica e constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;  
 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o 
recurso financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência 
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município; 
 
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham 
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus 
recursos; 
 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no 
fornecimento; 
 
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, 
estabelecidos para esses produtos; 
 
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis 
transtornos durante seu percurso; 
 
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio 
da qualidade originada no processo de fabricação ou transporte. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à 
execução do presente convênio correrão à conta da Dotação Orçamentária n.º4620 , elemento 
de despesa – 3.3.90.3299.03 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, Fonte: 303. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio será 
realizado a cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu objeto. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser 
rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora 
estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo ainda 
por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem necessários 
podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou 
consequentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente 
o disposto nas cláusulas deste Instrumento. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de 
sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2024. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do 
presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão 
parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as 
dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E 
assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, o presente 
Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos 
signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução. 
 
Curitiba, 28 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
Ocelio Cesar Ferreira Leite 
Prefeito Municipal      Presidente do Conselho  

Deliberativo do CONSÓRCIO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 – Nome, cargo e CPF: 
 
................................................................... 
 

2 – Nome, cargo e CPF: 
................................................................... 

CARLOS ROBERTO 
KALCKMANN 
SETTI:87649225968

Assinado de forma digital por 
CARLOS ROBERTO KALCKMANN 
SETTI:87649225968 
Dados: 2024.02.28 12:13:08 
-03'00'
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico o ato de Inexigibilidade de Licitação n° 12/2024 – PMSMP, autorizo a despesa e emissão de empenho para JOANA 
MARIA VERGA, pessoa física devidamente inscrita no CPF sob n.º 019.160.219-13, no valor de R$ 4.908,00 (quatro mil, 
novecentos e oito reais), para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL DE FAMÍLIA CARENTE, DESTINADO A 
SENHORA NEUSA DE SOUZA DA CRUZ DEVIDO A PRESENTE APRESENTAR PROBLEMAS DE SAÚDE CONFORME 
RELATÓRIO PSICOSSOCIAL em conformidade com o art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21.   
 

 
Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

 
_____________________________ 

AGNALDO TREVISAN 
Prefeito Municipal  

(Original Assinado) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico o ato de Inexigibilidade de Licitação n° 11/2024 – PMSMP, autorizo a despesa e emissão de empenho para NIVALDO 
DE VICENTE, pessoa física devidamente inscrita no CPF sob n.º 203.769.109-25, no valor de R$ 6.684,00 (Seis mil, seiscentos 
e oitenta e quatro reais), para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA EMPRESA FIAÇÃO DE SEDA BRATAC S.A., 
em conformidade com o art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21.   
 

 
Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

 
_____________________________ 

AGNALDO TREVISAN 
Prefeito Municipal  

(Original Assinado) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico o ato de Inexigibilidade de Licitação n° 10/2024 – PMSMP, autorizo a despesa e emissão de empenho para MILTON 
ESTEFANON HEPP, pessoa física devidamente inscrita no CPF sob n.º 726.764.779-00, no valor de R$ 13.032,00 (Treze mil e 
trinta e dois reais), para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA BRINQUEDOTECA, em conformidade com o art. 
74, inciso V, da Lei nº 14.133/21.   
 

 
Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

 
_____________________________ 

AGNALDO TREVISAN 
Prefeito Municipal  

(Original Assinado) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico o ato de Inexigibilidade de Licitação n° 09/2024 – PMSMP, autorizo a despesa e emissão de empenho para ESTER 
CAETANO CORSI, pessoa física devidamente inscrita no CPF sob n.º 039.499.719-04, no valor de R$ 11.496,00 (onze mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais), para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SALA DO EMPRENDEDOR, em 
conformidade com o art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21.   
 

 
Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

 
_____________________________ 

AGNALDO TREVISAN 
Prefeito Municipal  

(Original Assinado) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico o ato de Inexigibilidade de Licitação n° 04/2024 – PMSMP, autorizo a despesa e emissão de empenho para a 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS - CNM, pessoa jurídica de direito público devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
00.703.157/0001-83, no valor de R$ 9.196,00 (nove mil, cento e noventa e seis reais), para a CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE 
QUE DEFENDE OS INTERESSES DO MUNICÍPIO A NÍVEL NACIONAL, em conformidade com o art. 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/21.   
 

 
Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 27 de fevereiro de 2024. 

 

 
_____________________________ 

AGNALDO TREVISAN 
Prefeito Municipal  

(Original Assinado) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico o ato de Inexigibilidade de Licitação n° 03/2024 – PMSMP, autorizo a despesa e emissão de empenho para o THIAGO 
BUCHI – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito público devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
36.730.112/0001-45, no valor de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais), para a PARTICIPAÇÃO DE SETE SERVIDORES NO 
CURSO “CAPACITAÇÃO EM LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS”, em conformidade com o art. 74, 
inciso III, da Lei nº 14.133/21.   
 

 
Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 27 de fevereiro de 2024. 

 

 
_____________________________ 

AGNALDO TREVISAN 
Prefeito Municipal  

(Original Assinado) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico o ato de Inexigibilidade de Licitação n° 02/2024 – PMSMP, autorizo a despesa e emissão de empenho para o AMENORTE 
– ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO NOROESTE DO ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 17.738.677/0001-24, no valor de R$ 4.690,40 (quatro mil, seiscentos e noventa reais e 
quarenta centavos), para a CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE QUE DEFENDE OS INTERESSES DO MUNICÍPIO A NÍVEL 
REGIONAL, em conformidade com o art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21.   
 

 
Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 27 de fevereiro de 2024. 

 

 
_____________________________ 

AGNALDO TREVISAN 
Prefeito Municipal  

(Original Assinado) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 
Ratifico o ato de Inexigibilidade de Licitação n° 08/2024 – PMSMP, autorizo a despesa e emissão de empenho para a MILTON 
CARLOS TAMIOZZO pessoa física de direito público devidamente inscrita no CPF sob n.º 235.306.189-34, no valor de R$ R$ 
7.728,00 (Sete mil, setecentos e vinte e oito reais). para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, para uso Sindicato, em conformidade 
com o art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21.   
 

 
Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

 
 
 
 

_____________________________ 
AGNALDO TREVISAN 

Prefeito Municipal  
(Original Assinado) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 
Ratifico o ato de Inexigibilidade de Licitação n° 05/2024 – PMSMP, autorizo a despesa e emissão de empenho para o ESTER 
CAETANO CORSI, pessoa física de direito público devidamente inscrita no CPF sob n.º 039.499.719-0445, no valor de R$ 
17.724,00 (dezessete mil, setecentos e vinte e quatro reais), para a LOCAÇÃO DE IMÓVE, para uso do Salão da 3° Idade, em 
conformidade com o art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21.   
 

 
Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

 
 
 
 

_____________________________ 
AGNALDO TREVISAN 

Prefeito Municipal  
(Original Assinado) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 
Ratifico o ato de Inexigibilidade de Licitação n° 07/2024 – PMSMP, autorizo a despesa e emissão de empenho para a MARIA 
APARECIDA DE MOURA CONSTANTINO, pessoa física de direito público devidamente inscrita no CPF sob n.º 555.619.269-
34, no valor de R$ 20.268,00 (Vinte mil, duzentos e sessenta e oito reais), para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, para uso do 
Detran, agricultura familiar, e Secretaria do Esporte, em conformidade com o art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21.   
 

 
Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

 
 
 
 

_____________________________ 
AGNALDO TREVISAN 

Prefeito Municipal  
(Original Assinado) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 
Ratifico o ato de Inexigibilidade de Licitação n° 06/2024 – PMSMP, autorizo a despesa e emissão de empenho para o LAÉRCIO 
BOARO, pessoa física de direito público devidamente inscrita no CPF sob n.º 855.520.209-44, no valor de R$ 10.164,00 (Dez 
mil e cento e sessenta e quatro reais), para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, para uso do Conselho Tutelar, em conformidade com 
o art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21.   
 

 
Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

 
 
 
 

_____________________________ 
AGNALDO TREVISAN 

Prefeito Municipal  
(Original Assinado) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

Av. Indianópolis, 888 - Fone/Fax (044) 3644-11147 
CEP 87.215-000        -       São Manoel do Paraná        -       Paraná 

E-mail: camara@camarasaomanoeldoparana.pr.gov.br 
CNPJ -   01.309.021/0001-56 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
INTRÓITO: “DESPESA NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO PREVENTIVA E 
OBRIGATÓRIA DE 50.000 KM, DO VEÍCULO FIAT CRONOS DRIVE 1.8, ANO 2019, PLACA BCZ2B88 
DE USO EXCLUSIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MANOEL DO PARANÁ, QUE ESTÁ SOB A 
GARANTIA TÉCNICA”. 
 
 

ANTONIO CARLOS DINATO, Presidente do Legislativo Municipal de São Manoel do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, observando especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 
e, a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 
Com fundamento no inciso I, alínea “a”, do art. 75, da Lei nº 14.133/21  e alterações posteriores, 

HOMOLOGAR a decisão tomada pela Comissão de Compra Direta em conformidade com o Parecer 
Jurídico e fulcro legal no artigo 66, da Lei Federal nº 14.133/21, que decidiu pela Dispensa de Licitação nº 
01-2024 - CMSMP de 23/02/2024 ADJUDICANDO assim o objeto em favor da empresa FANCAR ITALIA 
VEICULOS LTDA., Pessoa Jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob nº 72.358.195/0002-38, com sede 
na Avenida Pará, nº564, Bairro: Centro, CEP: 87.207-006, telefone (44) 3661-2600, na Cidade de Cianorte, 
Estado do Paraná, autorizando à contratação no valor total de R$ 1.080,00 (Um mil e oitenta reais). 

 
 

São Manoel do Paraná, em de 28 de fevereiro de 2024 
 
 

ANTONIO CARLOS DINATO 
Presidente do Legislativo Municipal 

(Original Assinado) 
 
 

 

MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO Nº 002/2024 – PMSMP 
ORIGEM: Dispensa de Licitação n° 03/2024 - PMSMP. 
CONTRATANTE: Município de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, com sede à Praça Paraná, n° 50, pessoa jurídica 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 80.909.617/0001-63. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO CENTRO NOROESTE DO PARANÁ - CICENOP, pessoa jurídica 
de direito público devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 01.178.931/0001-47, com sede na Rua Piratininga, n° 063, Zona 1, CEP: 
87.200-163, Fone: (44) 3018-4200, no Município de Cianorte – Pr. 
OBJETO: Contratação de Serviços de Saúde de Referência Média e Alta Complexidade. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.450,00,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de fevereiro de 2024. 
FORO: Comarca de Cianorte, Estado do Paraná. 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 28 de fevereiro de 2024. 

_________________________ 
AGNALDO TREVISAN 

Prefeito Municipal 
(Original Assinado) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 025/2024 – PMSMP   
 
O Município de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Paraná, nº 50, devidamente inscrita no CNPJ nº 80.909.617/0001-63, torna público o procedimento administrativo 
denominado Registro de Preços referente ao processo licitatório Pregão na forma Eletrônica Sistema Registro 
de Preço nº 91/2023 – PMSMP. 
Data da assinatura da Ata de Registro de Preço: 27 de fevereiro de 2024. 
Objeto: A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preços para FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REFORMAS, 
AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS DOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MANOEL DO PARANÁ. 
Licitante: ELETRICA ZEUS LTDA – ME, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob nº 48.914.445/0001-
03, com sede na Rua Beatriz Antunes Stefanes, n° 300, Térreo, Jardim Bela Vista, CEP: 89.620-000, telefone: (49) 
3541-0682, na cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina. 
Valor total: R$ 10.719,62 (Dez mil, setecentos e dezenove reais e sessenta e dois centavos). 
 
ELETRICA ZEUS LTDA – ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 ADAPTADOR SOLDAVEL LONGO COM 

FLANGES LIVRES 50MMx50MM   
plastilit   UNID 50,00 11,28 564,00 

4 1 ADESIVO COLA (ADESIVO PLÁSTICO) 
P/ CANO/PVC 17 G adesivo cola (adesivo 
plástico) p/ cano/pvc 17 g  

plastubos   UN 30,00 1,76 52,80 

6 1 ÁGUA RAZ 900ML/1 L água raz 900ml/1 
l  

montana   UN 50,00 16,00 800,00 

8 1 ALICATE DE CORTE   nove54   UN 6,00 28,98 173,88 
10 1 ALICATE UNIVERSAL   nove54   UN 6,00 12,79 76,74 
11 1 ANEL VEDAÇÃO COM GUIA PARA 

VASO SANITÁRIO   
pulvitec   UN 20,00 5,67 113,40 

12 1 ARAME GALVANIZADO 14   vonder  UNID 100,00 13,67 1.367,00 
13 1 ARAME GALVANIZADO 16   vonder  UNID 100,00 13,99 1.399,00 
14 1 ARAME GALVANIZADO 18   vonder   UNID 100,00 15,62 1.562,00 
15 1 ARAME LISO PARA CERCA DE 1000M   vonder   ROLO 5,00 443,52 2.217,60 
16 1 ARAME RECOZIDO    vonder   UN 200,00 11,21 2.242,00 
17 1 ARCO DE SERRA   dtools   UNID 10,00 15,12 151,20 
TOTAL 10.719,62 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 27 de fevereiro de 2024. 
 

_________________________________ 
AGNALDO TREVISAN 

Prefeito Municipal  
(Original assinado) 
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DECRETO Nº 38/2024 
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista autorização 
do inciso I do artigo 7º, da Lei Municipal nº 36/2023 de 13/12/2023  e o que dispõe o art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A : 
Art. 1º - Fica suplementada no Orçamento do exercício financeiro corrente, a 

seguinte dotação orçamentária: 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0007.2033 Bloco de Atenção Básica  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

1480 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

90.900,00 

1485 00378-Transferências  provenientes  do  Governo  
Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate 
às endemias 

30.000,00 

10.305.0007.2036 Bloco de Vigilância em Saúde - Epidemiológica  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

1710 00378-Transferências  provenientes  do  Governo  
Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate 
às endemias 

6.319,64 

10.301.0007.2033 Bloco de Atenção Básica  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

1490 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

100.000,00 

10.304.0007.2035 Bloco de Vigilância em Saúde - Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

1655 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

44.479,81 

10.301.0007.2033 Bloco de Atenção Básica  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1500 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
45.000,00 

10.304.0007.2035 Bloco de Vigilância em Saúde - Sanitária  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1665 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
10.000,00 

10.302.0007.2034 Bloco de Média e Alta Complexidade  
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
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1640 00496-Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar 
55.527,23 

10.301.0007.2033 Bloco de Atenção Básica  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1510 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
27.799,93 

1511 00306-Recursos não vinculados da compensação 
de impostos - Recursos Saúde 

20.901,86 

1513 00372-Emendas Individuais Impositivas - 
transferência com finalidade definida - (Inciso II do 
Art. 166-A da E.C. 105/2019)  

150.009,33 

10.301.0007.2032 Bloco de Assistência Farmacêutica  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1440 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
24.240,90 

10.301.0007.2033 Bloco de Atenção Básica  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1515 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
28.183,28 

10.304.0007.2035 Bloco de Vigilância em Saúde - Sanitária  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1670 00497-Vigilância em Saúde 30.000,00 
10.305.0007.2036 Bloco de Vigilância em Saúde - Epidemiológica  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1720 00497-Vigilância em Saúde 30.000,00 
10.301.0007.2032 Bloco de Assistência Farmacêutica  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1445 00498-Assistência Farmacéutica 4.618,68 
10.301.0007.2033 Bloco de Atenção Básica  
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 
 

1528 00372-Emendas Individuais Impositivas - 
transferência com finalidade definida - (Inciso II do 
Art. 166-A da E.C. 105/2019)  

10.000,00 

10.304.0007.2035 Bloco de Vigilância em Saúde - Sanitária  
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 
 

1675 00497-Vigilância em Saúde 16.168,50 
10.305.0007.2036 Bloco de Vigilância em Saúde - Epidemiológica  
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 
 

1725 00497-Vigilância em Saúde 15.000,00 
10.301.0007.2032 Bloco de Assistência Farmacêutica  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

1450 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

60.000,00 

10.301.0007.2033 Bloco de Atenção Básica  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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1543 00372-Emendas Individuais Impositivas - 

transferência com finalidade definida - (Inciso II do 
Art. 166-A da E.C. 105/2019)  

100.000,00 

10.301.0007.2032 Bloco de Assistência Farmacêutica  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

1455 00498-Assistência Farmacéutica 5.000,00 
10.301.0007.2033 Bloco de Atenção Básica  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

1573 00372-Emendas Individuais Impositivas - 
transferência com finalidade definida - (Inciso II do 
Art. 166-A da E.C. 105/2019)  

80.000,00 

10.301.0007.2031 Bloco de Gestão do SUS  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

1435 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

896,00 

10.302.0007.2034 Bloco de Média e Alta Complexidade  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

1647 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

6.140,28 

10.304.0007.2035 Bloco de Vigilância em Saúde - Sanitária  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

1680 00497-Vigilância em Saúde 25.000,00 
10.305.0007.2036 Bloco de Vigilância em Saúde - Epidemiológica  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

1735 00497-Vigilância em Saúde 25.000,00 
10.301.0007.2032 Bloco de Assistência Farmacêutica  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

1460 00498-Assistência Farmacéutica 4.997,45 
10.301.0007.2033 Bloco de Atenção Básica  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1600 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
30.000,00 

1605 00304-Receitas de alienação de Ativos da 
Saúde/Indenização de Sinistros 

239,64 

10.301.0007.2032 Bloco de Assistência Farmacêutica  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1470 00498-Assistência Farmacéutica 15.244,21 
10.304.0007.2035 Bloco de Vigilância em Saúde - Sanitária  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1705 00518-Bloco de Investimento na Rede de Serviços 

Públicos de Saúde 
1.143,49 

 SUBTOTAL 1.092.810,23 
 TOTAL 1.092.810,23 

 

 

MUNICÍPIO  DE  SÃO  MANOEL  DO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Paraná, 50 - Fone/Fax  (044) 3644-1114 e 3644-1100 
e-mail: pmsmp@saomanoeldoparana.pr.gov.br – CGC – 80.909.617/0001-63 

site: www.saomanoeldoparana.pr.gov.br 
CEP  87.215-000     -   São Manoel do Paraná    -   Paraná 

 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo 
anterior, serão utilizados o Superávit do Exercício Anterior nas seguintes fontes: 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 208.699,93 
00304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 239,64 
00306 Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos 

Saúde 
20.901,86 

00372 Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - 
(Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019)  

340.009,33 

00378 Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias 

36.319,64 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 258.940,27 
00496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 55.527,23 
00497 Vigilância em Saúde 141.168,50 
00498 Assistência Farmaceutica 29.860,34 
00518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 1.143,49 
 TOTAL 1.092.810,23 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
São Manoel do Paraná, 27 de fevereiro de 2024. 
 

 
AGNALDO TREVISAN 

Prefeito Municipal 
(assinado no original) 

 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

Av. Indianópolis, 888 - Fone/Fax (044) 3644-11147 
CEP 87.215-000        -       São Manoel do Paraná        -       Paraná 

E-mail: camara@camarasaomanoeldoparana.pr.gov.br 
CNPJ -   01.309.021/0001-56 

 
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
INTRÓITO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADO - STFC, PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO MANOEL DO PARANÁ”. 
 

ANTONIO CARLOS DINATO, Presidente do Legislativo Municipal de São Manoel do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, observando especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 
e, a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 
Com fundamento no inciso I, do art. 74, da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, HOMOLOGO 

a decisão tomada pela Comissão de Contratação Direta e em conformidade com o Parecer Jurídico em 
fulcro legal no artigo 66, da Lei Federal nº 14.133/21, que decidiu pela Inexigibilidade de Licitação no 
Processo nº 003/2024 - CMSMP de 22/02/2024, ADJUDICANDO assim o objeto em favor OI S.A. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 76.535.764/0001-43, 
situada na Rua do Lavradio, n° 71, Andar 2, bairro Centro, CEP: 20.230-070, na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, autorizando a contratação no valor global de R$ 2.531,44 (dois mil quinhentos 
e trinta e um reais e quarenta e quatro centavos). 

                                                          
São Manoel do Paraná, em 28 de fevereiro de 2024 

 
 

 
ANTONIO CARLOS DINATO 

Presidente do Legislativo 
(Original Assinado) 

 
 


